
CAMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO
Estado do Paraná

PORTARIA O54I2OI5

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINFIO. NO
USO DE SUAS ATRJBUIçOES GERAIS QUE LHE SÀO
CONFENDAS POR LEI:

RESOLVE

Art. 1o - \Jma yez. sçndo 08 de Dezçmbro dia da padroeira do
Município de Jataizinho, não haverá expediente nas repartições públicas
desta Câmara Municipal.

Art. 20 -Esta portaria surte seus efeitos na data de sua publicação.
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